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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 449/2018 TRE-AL/PRE/DG/SGP/CODES/SRS

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE

ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a Lei Estadual nº 5.724, de 01/08/1995, publicada no Diário Oficial do Estado

de Alagoas em 01/08/1995, que dispõe sobre o Feriado do dia 20 de novembro, referete ao dia da

morte do líder negro Zumbi dos Palmares, RESOLVE:

Art.1º Antecipar as comemorações inerentes ao "Dia Nacional de Zumbi e da Consciência Negra",

do dia 20 de novembro de 2018 (terça-feira) para o dia 16 de novembro de 2018 (sexta-feira).

Art 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Maceió, 24 de outubro de 2018.

JOSÉ CARLOS MALTA MARQUES

Desembargador Presidente
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